
ATA DA TRIGÉSIMA NONA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA 

SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA OITAVA LEGISLATURA DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano dois mil e 

catorze, às dezoito horas e quarenta e três minutos, 

reuniu-se a Assembleia Legislativa do Estado, 

extraordinariamente, sob a Presidência do Senhor Deputado 

Hermínio Coelho – Presidente; Secretariada pelo Senhor 

Deputado Jaques Testoni; com as presenças dos Senhores 

Deputados Adelino Follador, Cláudio Carvalho, Edson 

Martins, Edvaldo Soares, Flávio Lemos, Hermínio Coelho, 

Jaques Testoni, Kaká Mendonça, Lebrão, Luiz Cláudio, 

Luizinho Goebel, Marcelino Tenório, Neodi, Ribamar 

Araújo, Saulo Moreira, Valdivino Tucura, Zequinha Araújo 

e Senhoras Deputadas Ana da 8, Epifânia Barbosa e 

Glaucione; e ausências dos Senhores Deputados Adriano 

Boiadeiro, Euclides Maciel, Jean Oliveira e Maurão de 

Carvalho. Havendo número regimental o Senhor Presidente 

declarou aberta a sessão. A ata da sessão extraordinária 

anterior foi dada por lida e aprovada e o Senhor 

Presidente determinou a publicação no Diário Oficial da 

Assembleia Legislativa. Passando-se à ORDEM DO DIA, foram 

aprovadas em segunda discussão e votação, pelo processo 

de votação nominal, com voto qualificado de 2/3, as 

Propostas de Emenda à Constituição: Proposta de Emenda 

Constitucional nº 020/13 de autoria do Deputado Cláudio 

Carvalho que “Altera os artigos 134 e 135 da Constituição 

Estadual, tornando obrigatória a execução da programação 

orçamentária que especifica”, com 16(dezesseis) votos; 



Proposta de Emenda Constitucional nº 029/13 de autoria do 

Deputado Hermínio Coelho que “Acrescenta o artigo 101-A 

ao texto da Constituição do Estado de Rondônia”, com 

18(dezoito) votos. Foram aprovados em segunda discussão e 

votação, pelo processo de votação nominal, por maioria 

absoluta de votos os Projetos de Leis Complementares 

nºs.: 221/14 de autoria do Poder Executivo/M 165 que 

“Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 733, de 10 de 

outubro de 2013”, com 17(dezessete) votos; 223/14 de 

autoria do Poder Executivo/M 169 que “Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei nº 622, de 11 de julho de 2011”, com 

18(dezoito) votos; 225/14 de autoria do Poder Executivo/M 

174 que “Acrescenta e altera dispositivos na Lei 

Complementar nº 233, de 6 de junho de 2000, revoga a Lei 

Complementar nº 784, de 30 de junho de 2014”, com 

17(dezessete) votos; 229/14 de autoria do Tribunal de 

Contas que “Altera as Leis Complementares nºs.: 154, de 

26 de julho de 1996; 194, de 12 de janeiro de 1997; 307, 

de 1º de outubro de 2004; 799, de 29 de setembro de 2014; 

659, de 13 de abril de 2012 e dá outras providências”, 

com 14(catorze) votos;  230/14 de autoria do Tribunal de 

Justiça que “Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e 

comissionados para o Poder Judiciário do Estado de 

Rondônia”, com 18(dezoito) votos. Foram aprovados em 

segunda discussão e votação, pelo processo de votação 

simbólica, por maioria de votos, os Projetos de Leis 

Ordinárias nºs.: 1027/13 de autoria do Deputado Cláudio 

Carvalho que “Dispõe sobre a utilização pelas polícias 

Militar e Civil de veículo automotor decorrente de 



apreensão em prática de crime de tráfico de drogas e 

aqueles que após exame pericial não tiver identificada 

sua procedência e propriedade em função de adulteração de 

sua numeração original – CHASSI, e dá outras 

providências”;  1028/13 de autoria do Deputado Cláudio 

Carvalho que “Institui a semana de conscientização e 

combate à automedicação no âmbito do Estado de Rondônia e 

dá outras providências”, com substitutivo; 1125/13 de 

autoria do Deputado Cláudio Carvalho que “Dispõe sobre o 

Programa de Prevenção e Controle de Infecções 

Hospitalares no âmbito do Estado de Rondônia”; 1169/14 de 

autoria do Deputado Cláudio Carvalho que “Torna 

obrigatório aos hospitais da rede pública e privada, 

contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde – 

SUS, a disponibilização de meios que permitam a presença 

de acompanhantes para pacientes com mais de 60(sessenta) 

anos de idade quando internados, e dá outras 

providências”; 1177/14 de autoria do Deputado Flávio 

Lemos que “Declara de utilidade pública a Associação dos 

Moradores e Pescadores do Distrito de Jaci-Paraná – AMOP, 

no distrito de Jaci-Paraná”; 1250/14 de autoria do Poder 

Executivo/M 090 que “Autoriza o Poder Executivo a 

conceder aporte financeiro ao Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Estado – IPERON, por meio da 

doação de imóveis e dá outras providências”; 1307/14 de 

autoria do Deputado Cláudio Carvalho que “Dispõe sobre as 

exigências para internalização de títulos obtidos em 

instituições de ensino do MERCOSUL, no Estado de Rondônia 

e dá outras providências”;  1341/14 de autoria do Poder 



Executivo/M 161 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito suplementar por anulação até o montante de R$ 

177.345.977,95 em favor das unidades orçamentárias 

Recursos sob a supervisão da Secretaria de Estado de 

Finanças – RS/SEFIN, Departamento de Obras e Serviços 

Públicos – DEOSP, Superintendência Estadual do Esporte, 

da Cultura e do Lazer – SECEL e Secretaria de Estado da 

Assistência Social - SEAS”; 1383/14 de autoria do Poder 

Executivo/M 192 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito suplementar por anulação e por excesso de 

arrecadação até o montante de R$ 25.152.766,87 em favor 

da unidade orçamentária Recursos sob a supervisão da 

Secretaria de Estado de Departamento Estadual de Trânsito 

- DETRAN”; 1389/14 de autoria do Poder Executivo/M 193 

que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

suplementar por excesso de arrecadação até o montante de 

R$ 130.600,00 em favor da unidade orçamentária Instituto 

de Pesos e Medidas – IPEM”; 1395/14 de autoria do Poder 

Executivo/M 210 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o 

montante de R$ 46.513.478,45, em favor das Unidades 

Orçamentárias: Assembleia Legislativa – ALE, Tribunal de 

Contas do Estado – TC, Tribunal de Justiça – TJ, 

Ministério Público – MP, Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia – DPE, Recursos Sob a Supervisão da SEFIN-RS-

SEFIN, Secretaria de Estado da Educação – SEDUC e Fundo 

Estadual de Saúde – FES”; 1396/14 de autoria do Poder 

Executivo/M 208 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir 

Crédito Suplementar por Anulação, até o montante de R$ 



2.500.000,00, em favor da Unidade Orçamentária: 

Ministério Público do Estado de Rondônia – MP”; 1397/14 

de autoria do Poder Executivo/M 209 que “Autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por 

Anulação, para atender às despesas correntes com Pessoal 

e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, 

Amortização da Dívida e Outras Despesas Correntes”; 

1398/14 de autoria do Deputado Hermínio Coelho e Deputada 

Glaucione que “Revoga a Lei nº 3389, de 16 de junho de 

2014 que ‘Estabelece normas sobre o credenciamento de 

fábricas de placas e tarjetas para veículos automotores, 

no âmbito do Estado de Rondônia, junto ao Departamento 

Estadual de Trânsito – DETRAN”; 1399/14 de autoria do 

Deputado Adelino Follador que “Altera e acrescenta 

dispositivos à Lei nº 1252, de 11 de novembro de 2013 que 

‘Dispõe sobre o atendimento ao consumidor nos caixas das 

agências bancárias e cooperativas de créditos do Estado 

de Rondônia”. Nada mais havendo a tratar, e antes de 

encerrar a presente sessão, o Senhor Presidente comunicou 

realização sessão solene no dia 03 de dezembro do 

corrente ano, às 09:00 horas, em homenagem ao Servidor 

Constituinte da Assembleia Legislativa, no Teatro Palácio 

das Artes, em Porto Velho. Para constar, o Secretário da 

sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida e 

aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e 

Secretário da sessão. Plenário das Deliberações às 

dezenove horas e cinco minutos do dia dois de dezembro do 

ano dois mil e catorze.   

 


